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RESOLl CÃO Ai)MIMSTRATÍ\ A N ' 002/2020.

FK A A ( VMAKA Ml Nií ÍI’AE l>F. \ KUF..\l)ORFS Í>K

FEIRA NO\A 1)0 MARAM F\0MA. FIJJADA A

ENLÃO DE VEREADORES 1. ( Â.MARAS DO ESTADO

DO NEARAMIÃO (1 \ (M) (ON l RilR INDO

MENSAL.MEN FE, E D.Á 01 I RAS PROVIDÊNC EAS.

Vo!va^-Knv^ dc !'ciraR(ksi (»üc-s dc AiTiuia. Pivsidcnic da Câmara Muaicipal ac

Nova do Maranhão Esladt) do Maranhão, no llso de suas atrihiiíçòcs leeai.> que lhe síki

.cci>laçdc^ cin \iaor. piaamiiga a.ci Orgânica do Município c dcmai^conferidas pola

^eguime Ri-;S(>1.Í'(;.\0.

lo Maranhão.N

a Oâmara Municipal de \’ereadore> d-'

lisiado do Maranhão, inscriia do CNIM iT

\'creadt)rcs e C. àniaras Municipais do f.stado do Maranhão, cmidaoe ! ■

.'üihense. inscrita soboCNP.l iV'2K. 121.0P4 ooíH-OO.

-  ,-\ eoiUribuiqài> mensal, scra no \aUn' Je RS ,'S(U)0(irc/entos e oitenta

reais), conforme a üisposigão cslauiiâria da l. VCM.

- An despesas aulori/adas no artigo segundo desta  I ,cn ocorrerão p<'r conta da

dotação própria do Poder Legislativo.

Alt. I soa a V.eus:íca

Liiada a I nião dosni.616.:os ()!){'M● >

Poder.●'■..ni.iiiv vi c!v

Municipal Mar

Alt. 2"

.\rt.

Panigraló único. .As contribuições serão creditadas inensalnieitte na contvi corrente

de bvdelo bancário débitopagamentoda entidade, ou através de transferencia bancaria,

automático) a titulo de contribuição estatutária.

.'vícào. rev ocadas as- Esta resoluçvão entrará em vigor na data Jc ni..: pi.\rt. 4 l IV-

disposições em coiiirário.

Câmara .Municipal de Feira Nova do Maranhão \1 \ 22 de Maio de 20!^.

CQÇinOn oXr vYa.
ROSI GOIS DE ARREDA

Presidente da Câmara
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